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PROJETO Ne 24, DE 10 DE MAIO DE2024

Abre no orçamento vigente créClto adiciondl sup/ementdr e dd outrds provldéncids

o(À) PREFEITO(Â) DO MUNICIPIO DE NOVA ÀLIANCÀ, FaÇo saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sancj-ono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 10.- Fica aberto no orÇanento vigente, um crédito adicional na importância de
R§400,000,00 distribuldos as seguintes dotaÇÕes:

400.000,00Suplementação ( + )

Excesso

020800Fundo Municipal de Sâude

105 10.301.0010.2033.0000
3.3.90.30.00
02
300041

Manutênção Fuúdo Municipal de Saude

MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNclAs E coNvENtos EsrADUAts,vrNcuLADos
Fundo Sâude/Qualis Mais

Manutençáo Fundo Municipâl de Saude
ourRos sERvtços oETERCElRos - pEssoA,uRÍDtcA

TRANSFERÊNclAs E coNvÊNros ESTADUATS-vrNcuLADos
Fundo Saude/Qualis Mais

100.000,00
ER.:002 00

300.000.00
F.R.r 002

112 10.301.0010.2033.0000
3.3.90.39.00
02
300041

0L)

Àrtigo 20.- O crédito aberto na
provenientes de:

Excesso:

forma do artigo anterior será coberto com recursos

Fontes de Recurso
02 00

400.000,00

400.000,00

Artigo 3o.- Esta 1ei entra en vigor na data de sua publj-caÇão
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MENSAGEM DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nova Aliança, í 0 de maio de 2024.

Ao

Exmo. Sr. Vereador

Reginaldo Fajan

Presidente da Câmara Municipal de

NOVA ALIANÇA.SP

Senhor Presidente

Pelo presente, vimos submeter à elevada apreciação dessa Egregia Câmara, por intermédio de Vossa

Excelência, o anexo projeto de Abertura de Creditos Adicionais Suplementar

Com a finalidade na readequação no atendimento a emenda Estadual n.' 2024.019.59754, no valor de

R$ 400.000,00.

A cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares de que trata, serão coberlos mediante a excesso

de Arrecadação, vinculado a êmenda Estadual n.o 2024.019.59754.
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Nobres Vereadores

? $?
?
?


